
   

 

 

 

 

 

 

                                              ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Município de Triunfo - RS 

Secretaria Municipal de Educação 

Aquisição de itens diversos para atender aos alunos das Escolas Municipais de Educação Infantil 

do município de Triunfo. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A presente solicitação de aquisição de materiais destina-se ao atendimento das demandas 

pedagógicas, de cuidado e de organização dos ambientes educativos das Escolas 

Municipais de Educação Infantil da rede municipal. 

A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, tem como finalidade o 

desenvolvimento integral das crianças de até cinco anos de idade em seus aspectos físico, 

psicológico, intelectual e social, conforme previsto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (Lei nº 9.394/1996). Nesse sentido, os espaços educativos devem ser organizados 

de forma a garantir condições adequadas de aprendizagem, cuidado, segurança e bem- 

estar às crianças. 

Os materiais solicitados contemplam diferentes necessidades do cotidiano das instituições, 
incluindo: 

• Materiais de higiene e cuidado, como luvas descartáveis e termômetros, 

indispensáveis para assegurar práticas adequadas de saúde e proteção das crianças, 

especialmente considerando as rotinas de cuidado próprias da educação infantil. 

• Materiais pedagógicos e de exploração, como blocos de madeira, bolas de iniciação 

esportiva, tecidos, juta, papel kraft, papéis coloridos e canetões, que possibilitam o 

desenvolvimento de experiências lúdicas, expressivas e investigativas, fundamentais 

para o processo de aprendizagem na infância. 

• Materiais de apoio às rotinas diárias, como babeiros e prendedores, que auxiliam 

nas atividades de alimentação, organização e cuidado com as crianças. 

• Materiais para qualificação dos espaços educativos, como tecido blackout para 

cortinas e caixas de areia, contribuindo para a melhoria das condições de conforto 

ambiental, organização dos ambientes e ampliação das possibilidades de brincar e 

explorar. 



   

 

Destaca-se que o brincar, explorar materiais diversos, expressar-se e interagir 

constituem direitos de aprendizagem das crianças na Educação Infantil, conforme 

estabelecido pela Base Nacional Comum Curricular. A disponibilização de materiais 

adequados é condição essencial para que os professores possam organizar propostas 

pedagógicas que favoreçam experiências significativas de aprendizagem. 

Assim, a aquisição dos itens solicitados visa garantir a manutenção das atividades 

pedagógicas, das rotinas de cuidado e da qualidade dos ambientes educativos nas Escolas 

Municipais de Educação Infantil, assegurando condições adequadas para o desenvolvimento 

integral das crianças atendidas pela rede municipal. 

Diante do exposto, justifica-se a necessidade da aquisição dos referidos materiais para 

atendimento das demandas das instituições de Educação Infantil do município. 

 

 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Triunfo, 

como pode ser visto naquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta 

Administração. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  

A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em bens comuns nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos na contratação, por meio de especificações usuais de mercado. 

A presente contratação tem por objeto o fornecimento de itens para melhoria dos recursos 

pedagógicos e itens diversos para atender aos alunos das Escolas Municipais de Educação 

Infantil do município de Triunfo. 

 

a) O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 10 dias, a contar da data de envio da 

nota de empenho. 

b) Os produtos deverão ser entregues, conforme solicitado na nota de empenho, na Secretaria de 

Educação, localizada na rua João Pessoa,52, Centro, Triunfo – RS. Respeitando o horário de 

expediente, sendo de segunda a sexta-feira das 8h às 11h da manhã, e, das 13h às 16h da tarde. 

O pagamento dos itens será efetuado após verificação do setor competente em relação a 



   

conformidade dos produtos recebidos, devendo ocorrer em até 30 dias após a apresentação da 

Nota Fiscal e negativas fiscais em nome da empresa vencedora, devendo, taxas e impostos estar 

incluso no preço cotado. 

A empresa contratada deverá arcar com encargos trabalhistas, fiscais (ICMS e outros), 

previdenciários, comerciais, tributários, tarifas, fretes, seguros, transporte, materiais, combustível, 

motorista habilitado, mão-de-obra, responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem 

como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir no 

período de contratação, cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado, 

responder pela qualidade, quantidades, segurança e demais características dos itens, bem como 

as observações às normas técnicas. 

Para a aquisição pretendida, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos, nos termos 

do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021: Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral, Certidão 

Estadual de Negativa de Débitos, Certidão Federal de Negativa de Débitos, Certidão Municipal de 

Negativa de Débitos, Certidão de Negativa de Débitos Trabalhista. 

 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro o número de 

escolas de Educação Infantil do município e as últimas contratações feitas com objetos similares 

realizada por esta Secretaria, através dos Processo Nº 2023/08/14119 e pregão eletrônico nº 

72/2025. Neste sentido, seque memória de cálculo: 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

PROCESSO 2023/08/14119 

Item Qtd Un Descrição Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 300 un Fralda descartável infantil, tamanho 
EG, conforme termo de referência  

 2,45 735,00 

2 300 un Fralda descartável infantil, tamanho 
GG, conforme termo de referência 

 2,45 735,00 

3 9600 un Lenço umedecido, sem álcool, 
hipoalergénico, com propriedades 
hidratantes 

 0,27 2.592,00 

4 120 un Creme para assaduras, com no 
mínimo 45 g, 1ª qualidade 

 24,00 2.880,00 

5 160 un Babeiro em tecido flanelado,forro em 
PVC, tecido 100% algodão, pacote 
com 3 unidades, medindo no mínimo 
20cm x 24cm 

 19,00 3.040,00 

6 120 un Travesseiro médio, revestido em 
100% polipropileno e enchimento 100 
% fibra de poliéster. Medida: largura 
entre 40cm e 45cm x comprimento 
entre 60cm e 65cm 

 37,00 4.440,00 

7 80 un Toalha de banho grossa, felpuda, em 
tecido 100% algodão na cor branca. 
Medidas: largura 65 a 75cm x 
comprimento: 135 cm a 145cm 

 26,00 2.080,00 

8 80 un Cobertor infantil, antialérgico, 100% 
poliéster, antimofo, com dimensões 
aproximadas de 0,90 de largura x 1,10 
de comprimento. 

 69,00 5.520,00 

9 120 un Fronha 100% algodão, lisa, cor clara, 
medidas mínimas 50 cm x 70 cm  

 16,00 1.920,00 

10 10 peç Tecido para lençol, 100% algodão, 
liso, cor clara, medindo 140 cm de 
largura, peça com 50 metros 

 430,00 4.300,00 



 

 

11 20 peç Elástico nº 12, peça com 10 metros, 
da cor branca 

 7,00 140,00 

12 10 RL Linha para costura manual ou em 
máquina doméstica, 100% poliéster, 
cor branca, rolo com 2,000 metros 

 19,00 190,00 

13 36 un Rolo de feltro colorido, Conforme 
termo de referência  

 94,00 3.384,00 

14 10 un Tecido Chita estampado, Conforme 
termo de referência  

 140,00 1.400,00 

15 6 un Rolo de malha 20m, Conforme termo 
de referência  

 340,00 2.040,00 

16 30 un pote de tinta tempera com 250g cada 
- cor amarela 

 5,00 150,00 

17 30 un pote de tinta tempera com 250g cada 
- cor vermelha  

 5,00 150,00 

18 30 un pote de tinta tempera com 250g cada 
- cor azul 

 5,00 150,00 

19 30 un Pote de tinta têmpera branca, 250 ml, 
não tóxica 

 5,00 150,00 

20 20 un Rolo de cordão grosso, Conforme 
termo de referência  

 16,00 320,00 

21 100 un Rolo para pintura poliester, 4 cm  7,00 700,00 

22 120 un Paleta para pintura com pincel, 
Conforme termo de referência  

 32,00 3.840,00 

23 100 un Areia colorida, Conforme termo de 
referência  

 6,00 600,00 

24 80 un Funil em plástico, Conforme termo de 
referência  

 7,00 560,00 

25 100 un Espelho medindo aproximadamente 
16X23cm, conforme termo de 
referência 

 39,00 3.900,00 

26 60 un Tela de pintura 30 x 40, conforme 
Termo de Referência  

 18,00 1.080,00 



 

 

27 60 un Caixa organizadora transparente, 
conforme termo de referência 

 28,00 1.680,00 

28 80 un Caixa organizadora de plástico,com 
tampa, 17 litros 

 35,00 2.800,00 

29 100 un Lupa grande de boa qualidade para 
crianças, conforme termo de 
referência 

 32,00 3.200,00 

                                                        Total Geral: 54.676,00 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO ESTIMADA PARA O EVENTO EM 2026 

 

Item Quantidade Descrição 

01 100 Luva de procedimento Tamanho “M” Caixa contendo 100 unidades; 
Luva de látex para procedimento, não estéril, boa sensibilidade, 
formato anatômico, textura uniforme, sem falhas, ambidestra, sem 
pó, aprovada pelo INMETRO; Embalagem externa com dados de 
identificação e procedência, data de validade na caixa 

02 16 Rolo de Tecido Blackout para Cortina Bege Areia - 2,80m de Largura, 
contendo no mínimo 20mt 

03 100 Babeiro em tecido flanelado, forro em PVC, tecido 100% algodão, 
pacote com 3 unidades, medindo no mínimo 20cm x 24cm 

04 30 
Termômetro digital que ofereça uma leitura rápida, segura e precisa, 

com alarme, display retroiluminado para fácil visualização, resistente 

à água, bateria de longa duração e substituível, aplicação na axila. 

 

05 8 Kit com 600 prendedores de roupa em madeira, com comprimento 
mínimo de 7 cm, não enferruja, feito em Madeira de Reflorestamento 

06 12 Kit com 100 pecinhas: bloquinhos de madeira em cor natural, com 
tamanhos variando em espessuras de 5 mm a 2 cm, comprimento de 
2 cm a 10 cm e largura de 1 cm a 2,5 cm 

07 80 BOLAS DE INICIAÇÃO ESPORTIVA, matrizadas, confeccionadas 
em borracha, com ranhuras, câmara airbility, miolo slip system 
removível e lubrificado, com peso entre 100-120 gramas e 
circunferência entre 40-42 cm, modelo nº 8. 

08 10 Tecido juta crua, 100% fibra natural, com 1,00 m de largura, rolo com 
50m. 



 

 

09 80 Plástico para plastificação A4, com dimensões de 220x307mm e 
espessura de 0,05mm (equivalente a 125 micras), embalagem com 
100 folhas duplas, proteção UV, resistente à água, cantos 
arredondados. 

10 250 Papel sulfite A4 folhas coloridas pacote com 100 unidades, composto 
por 4 cores, sendo amarelo,azul,rosa e verde(25 folhas de cada cor),  
210x297mm, 75g  
 

11 25 Papel kraft, pardo, monolúcido, com 60 cm de largura, peso mínimo 
14 kg 

12 100 Conjunto de canetões hidrocor ponta grossa, com 6 cores, de alta 
qualidade, tampa antiasfixiante, produto atoxico, tinta à base de 
água, cores vivas, traço colorido de 1 a 4 mm, lavável, estojo com 6 
cores, altura mínima 15 cm, diâmetro mínimo 1,5 cm 

13 2 Caixa de areia com tampas, que após erguidas, tornam-se bancos, 
medindo  1,50 X 2 M,  madeira tratada, parafusos zincados, colorido 
nas cores amarelo, azul e vermelho. 

 

    

   

   

   

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para o problema 

apresentado que não seja a aquisição na forma descrita nesse estudo.  

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, 

objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e 

econômico, a contratação de empresas especializadas em fornecimento de itens para 

melhoria dos recursos pedagógicos e itens diversos para atender aos alunos das Escolas 

Municipais de Educação Infantil do município de Triunfo. 

Neste sentido, listamos fornecedores e respectivos  orçamentos: 

 

  

   

   

COTAÇÕES 
  



 

 

 

 



 

 

 



 

 

                                                                                                  

 
 
OBSERVAÇÃO: Desconsiderar os valores referentes ao item 6 nos 3 orçamentos anteriores, 
pois, conforme pesquisa, estão fora do valor de mercado, contrariando a lei de Licitações Nº  
14.133-2021, artigo 11 
 
“III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos;” 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa por email e internet, efetuadas com base 

no Decreto Municipal n.º 3.336, de 22 de dezembro de 2023, que “Estabelece o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens 

e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de Triunfo.” 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Item Quantida
de 

Descrição Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 100 Luva de procedimento Tamanho “M” Caixa 
contendo 100 unidades; Luva de látex para 
procedimento, não estéril, boa 
sensibilidade, formato anatômico, textura 
uniforme, sem falhas, ambidestra, sem pó, 
aprovada pelo INMETRO; Embalagem 
externa com dados de identificação e 
procedência, data de validade na caixa 

R$ 42,00 

 

 

R$ 4200,00 

 

02 16 Rolo de Tecido Blackout para Cortina Bege 
Areia - 2,80m de Largura, contendo no 
mínimo 20mt 

R$ 710,00 

 

R$ 11360,00 

 

 



 

 

03 100 Babeiro em tecido flanelado, forro em 
PVC, tecido 100% algodão, pacote com 3 
unidades, medindo no mínimo 20cm x 
24cm 

R$ 50,00 

 

R$ 5000,00 

 

04 30 
Termômetro digital que ofereça uma leitura 

rápida, segura e precisa, com alarme, 

display retroiluminado para fácil 

visualização, resistente à água, bateria de 

longa duração e substituível, aplicação na 

axila. 

 

R$ 22,00 

 

R$ 660,00 

 

05 8 Kit com 600 prendedores de roupa em 
madeira, com comprimento mínimo de 7 
cm, não enferruja, feito em Madeira de 
Reflorestamento 

R$ 205,00 

 

 

R$ 1640,00 

 

 

06 12 Kit com 100 pecinhas: bloquinhos de 
madeira em cor natural, com tamanhos 
variando em espessuras de 5 mm a 2 cm, 
comprimento de 2 cm a 10 cm e largura de 
1 cm a 2,5 cm 

R$ 69,00 

 

R$ 828,00 

 

07 80 BOLAS DE INICIAÇÃO ESPORTIVA, 
matrizadas, confeccionadas em 
borracha, com ranhuras, câmara airbility, 
miolo slip system removível e lubrificado, 
com peso entre 100-120 gramas e 
circunferência entre 40-42 cm, modelo nº 
8. 

R$ 38,00 

 

R$ 3040,00 

 

08 10 Tecido juta crua, 100% fibra natural, com 
1,00 m de largura, rolo com 50m. 

R$ 980,00 

 

 

R$ 9800,00 

 

 

09 80 Plástico para plastificação A4, com 
dimensões de 220x307mm e espessura de 
0,05mm (equivalente a 125 micras), 
embalagem com 100 folhas duplas, 
proteção UV, resistente à água, cantos 
arredondados. 

R$ 100,00 

 

R$ 8000,00 

 

10 250 Papel sulfite A4 folhas coloridas pacote 
com 100 unidades, composto por 4 cores, 
sendo amarelo,azul,rosa e verde(25 folhas 
de cada cor),  210x297mm, 75g  
 

R$ 10,00 

 

R$ 2500,00 

 

11 25 Papel kraft, pardo, monolúcido, com 60 cm 
de largura, peso mínimo 14 kg 

R$ 150,00 

 

 

R$ 3750,00 

 

 



 

 

12 100 Conjunto de canetões hidrocor ponta 
grossa, com 6 cores, de alta qualidade, 
tampa antiasfixiante, produto atoxico, tinta 
à base de água, cores vivas, traço colorido 
de 1 a 4 mm, lavável, estojo com 6 cores, 
altura mínima 15 cm, diâmetro mínimo 1,5 
cm 

R$ 13,00 

 

R$ 1300,00 

 

13 2 Caixa de areia com tampas, que após 
erguidas, tornam-se bancos, medindo  
1,50 X 2 M,  madeira tratada, parafusos 
zincados, colorido nas cores amarelo, azul 
e vermelho. 

R$ 3510,00 

 

R$ 7020,00 

 

 

 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 59.098,00. Tal cálculo foi efetuado 

através de valores enviados pelas empresas que retornaram a solicitação de orçamento, 

sendo utilizado a mediana de cada item dentre os orçamentos disponíveis.   

 

 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

O presente ETP refere-se à contratação de empresa para fornecimento de itens diversos e 

brinquedos para atender aos alunos das Escolas Municipais de Educação Infantil do 

município de Triunfo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao 

detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram 

definidos por este setor demandante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a 

melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o 

presente instrumento. 

A solução definida para atender a presente demanda é realizar a aquisição dos itens de 

cama, banho e materiais para trabalhar com os alunos através de empresas especializadas 

que forneçam todos os itens de acordo com o Termo de Referência. 

 

 

 

 8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 



 

 

aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados 

a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às 

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a 

ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

Portanto, considerando o objeto desse estudo, a licitação deverá ser por itens unitários, 

visando propiciar a ampla participação de licitantes.  

 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se, com o presente processo de aquisição, assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico, bem como a justa aquisição, bem 

como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e 

superfaturamento na execução do contrato. 

 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. 

A Secretaria de Educação indicará o seguinte servidor para atuar como gestor e fiscal do 

contrato: 

Nome: João Luiz Moraes de Oliveira 

Cargo: Professor 

Matrícula: 1786-5 

E-mail: joao.oliveira@triunfo.rs.gov.br 

Telefone: 3654 6351 

 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem ser 

supridos apenas com a contratação ora proposta. 

Os bens que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas 

ou interdependentes. 

 



 

 

 

 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação 

em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os 

requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para 

a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na 

execução do objeto. 

 

 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, 

declaramos que a presente contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de 

mercado. 

Triunfo, 27 de março de 2026 

 

 

 
 

Responsável: Roseli Pereira Machado 

Cargo: Secretária 

Matrícula: 7043-2 

E-mail: roseli.machado@triunfo.rs.gov.br 

Telefone: 3654 6350 

 
 

 

 

       _________________________________ 

      SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DE TRIUNFO 

 

   

   

   

   

   



 

 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

  

  

  

  

  

  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

    

    
    

    

    

    

    
    

    

    

    

    

    

    

    

    



 

 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

   

   

   

   

   
   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   
   

   

   

   

   

   

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 
 

    



 

 

 

 

 

    

 

     

 


